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DESPACHO

Tendo em vista a decisão monocrática de fls. 607/608, que não conheceu do 

agravo em recurso especial tendo em vista a intempestividade dos recursos, não há 

providências a serem tomadas acerca da petição apresentada às fls. 611/616, em virtude 

do exaurimento da prestação jurisdicional no Superior Tribunal de Justiça.

Registre-se que o pedido não tem o condão de interromper ou suspender o 

prazo para o recurso cabível. Assim, certifique-se o trânsito em julgado e, após, sejam 

os autos baixados à origem para as providências cabíveis.

Cumpre esclarecer que a intimação de fl. 619 não produziu efeito prático 

algum, uma vez que de acordo com o novo entendimento da  Corte Especial, que acolheu 

a questão de ordem no REsp 1.813.684/SP, reconheceu que a tese firmada por ocasião 

do julgamento daquele precedente é restrita ao feriado de segunda-feira de carnaval e não 

se aplica aos demais feriados, inclusive aos feriados locais (QO no REsp 1813684/SP, 

Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/02/2020, DJe 

28/02/2020). 

No caso, não se aplicaria também à indisponibilidade do sistema, que deveria 

ter sido comprovada no ato da interposição do recurso, o que não ocorreu.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 02 de abril de 2020.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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